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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

tNDrcAÇÃo No

INDICA O INCENTIVO PARA
|NSTALAÇÃO DE TRATLERS DE
RESTAURANTES E LANCHES NA PRAçA
DA CAIXA, NO BAIRRO CONJUNTO
CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

EXCELENTíSSIMO

FORTALEZA:

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Certo da ciência de seus pares, roga-se quê, caso aprovada, a presente

proposição seja encaminhada ao poder Executivo, a Íim de que, após apreciaçáo,

retorne à Casa Legislativa em forma de Mensagem.

OEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE oE 2025.

Bella Carmelo
(PART|DO LTBERAL)
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Rua Dr. Thompson Bulcão, 800 - Bairro patriolino Ribêiro - CEp 60.610.450
Fonê: 85 3444-8306 - Gabinetê 42

Servidor

A vereadora signatária, no uso de suas atribuiÇões legais e nos termos

regimentais, vem submeter a apreciaçáo dêsta Casa o projeto de indicação abaixo

consignado.
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cÂmnna MUNtctpAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO
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INDICA O INCENTIVO PARA
tNsmuçÂo DE TRAILERs DE
RESTAURANTES E LANCHES NA PRAçA
DA CAIXA, NO BAIRRO CONJUNTO
ceenÁ, NA FoRMA euE tNDtcA.

A CÃMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. ío Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por mêio da secretana Municipal
do Desênvolvimento Econômico (sDE) e da secretaria Regional í í, a estabelecêr
incentivos para instalação de trailers gastronômicos - food trucks- na praÇa da caixa,
localizada na intercessão da Av. l, com Rua 241 , no BaiÍo Conjunto Ceará.

Art' 20 A secretaria Regionar 11 teaizaú credenciamento púbrico para sêreção de
interessados a desenvolver atividade gastronômica na praça da caixa e providenciará a
devida permissão de uso do espaÇo público para este fim.

Art. 3o A secretaria de Desenvorvimento Econômico atuará pera concessáo de
incentivos Íinanceiros ou de linhas de crédito aos selecionados no credenciamento
público.

Art. 40 Após aprovação, o Poder Executivo reguramentará a presente rei no que couber.

Bella Carmelo
(PARTtDO LTBERAL)

Rua Dr. Thompson Bulcão, 800 - Bairro patriolino Ribeiro - CEp 60.610450
Fone: 85 3444-8306 - Gabinete 42
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cÂmau MUNtctpAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

JUSTIFICATIVA

A medida visa fomentâr a economia rocar, ampriar as oportunidades de geraçáo dê
renda para pequenos empreendedores e varorizar a ocupação ordenada e quarificada
dos espaços púbricos. A praça da caixa é um dos pontos de maior circuração do
conjunto ceará, sendo frequentada por moradores de todas as faixas etárias,
especialmente a partir das 17hOO.

A presença de trairers e ranchonetes em áreas púbricas, quando bem reguramentada,
contribui não apenas para a dinamizaçâo da economia urbana, mas também para a
ocupaçáo segura e atrativa dos espaços de convivência. Além disso. a oferta de
alimentação diversificada incentiva o uso contínuo da praÇa pela populaçáo,
promovendo socialização, lazer e segurança comunitária.

Bella Carmelo
(PARTtDO LTBERAL)

Rua Dr. Thompson Bulcão, 800 - Bairro patriolino Ribeiro _ CEp 60.610-450
Fone: 85 3444_8306 _ Gabinête 42

A presente indicação tem como objetivo sugerir ao poder Executivo Municipar a criação
de políticas de incentivo à instaração de trairers de restaurantes e ranches na praça da
Caixa, situada no bairro Conjunto Ceará.
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